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cÂilr,q,RA MUNICTpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

-:' i 9 | 1,g3f*" oou,,o,oEMENDA ADITTVA N. 12024 AO PROJETO DE LEI ORI

Propõe emenda aditiva ao Projeto de Lei
Udináio n" 096/2024, que "Dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2025, e dá outras
providências".

a cÂlr,lna lrumclpAl, DE FoRTALEzA ApRovA:

Art. lo Fica adicionada a AÇÃo l07l - REALIZAÇÃO DE PESQUISAS soBRE o PERFIL
LGBT do PROGRAMA 0056 - PROMOÇÀO E DEFESA DA CIDADANIA E DOS DIRETTOS
HUMANOS DA PESSOA LGBT, ao ANEXO III - METAS E PRIOzuDADES 2025 do projeto
de Leí n. 09612024.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EM DE DE,2024.

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

nr:

! ír " ?trl

OÇ o")
/áZ-s

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA,

C]Àrrt * qüõr""^D,
Adriana Gérônimo
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A Lei de Diretrizes orçamentiirias (LDo) se constitui em uma das Leis orçamentárias cuja
base constitucional se e.contra no aÉ. 165, II; da constituição rederal dc 19gg. para além de
orientar a elaboração da Lei orçamentária Anuar, uma das funções da LDo a 

"stuúet".L, 
u,

metas e prioridades da Administração pública para o exercício ánanceiro posterior, .onio..,.
qrev-rsio do art. 165, §2., da Constituição Éederal de t988 e do art.jZ:, §a: fàu r_"i
Orgânica do Município de Fortaleza.

A presen_te emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentária mencionada aoAnexo III (Das Metas e prioridades) no texto do pLDo 2025, considerando a avaliaçãopolítica desta Mandata da necessidade de fortalecimento das políticas públicas uottuau, ugarantia de direitos da população LGBTeIA+. A inclusão destà ação, pá.tunro, gu.uri. qu"
essa iírea será priorizada na execução das políticas públicas no exercício financeiro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATIVA

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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